
PORTARIA Nº 2394

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO
ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL IBRANTINA AMARAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3561, de 26 de junho de 2009 que
dispõe sobre a  criação dos  conselhos  escolares  nas  escolas  da  rede  municipal  de  ensino  e  em
cumprimento ao artigo 3º da Lei Federal nº 9394/96 – Lei  de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional - LDB;

CONSIDERANDO  o  artigo  2º  da  referida  lei  o  qual  disciplina  que  as
unidades da rede pública municipal de ensino contarão com Conselhos Escolares constituídos pela
direção da escola e representantes da comunidade escolar e local;

CONSIDERANDO que  de  acordo  com o  artigo  3º  da  Lei  Municipal  nº
3561/09, os Conselhos Escolares terão como finalidade construir, efetivamente, uma educação de
qualidade social;

RESOLVE:

Art. 1º –  Nomear os membros do Conselho Escolar da Escola Municipal
Ibrantina Amaral.

Presidente: Elisângela Marques Teixeira Rabelo;
Vice-Presidente: Adilson Vieira de Pádua;
Secretária: Elaine Gonçales Lavez Silva.

I - REPRESENTANTES DOS PROFESSORES:

Titular: Andreia Cristina de Souza;
Suplente: Marcos Evangelista Silva;
Titular: Tatiana Cauduro de Oliveira;
Suplente: Ednéia Aparecida Borges;
Titular: Elaine de Fátima Oliveira Grillo;
Suplente: Kellen Cristina Silva Oliveira.

II - REPRESENTANTES DOS COORDENADORES PEDAGÓGICOS:

Titular: Wanderson Cleiton do Carmo;
Suplente: Regina Célia Pereira Menezes.

III – REPRESENTANTES DOS SERVIDORES ADMINISTRATIVO: 

Titular: Adilson Vieira de Pádua;
Suplente: Suellen Ribeiro Sant’Ana Silva;
Titular: Elaine Gonçales Lavez Silva;
Suplente: Geralda Sônia de Souza. 



IV - REPRESENTANTES DOS PAIS:

Titular: Janaina de Oliveira Ferreira;
Suplente: Aliria Aparecida de Lima;
Titular: Franciele Martins Soares;
Suplente: Jéssica Vasconcelos das Dores.

V - REPRESENTANTES DOS ALUNOS:

Titular: Maria Eduarda Silva Buttura;
Suplente: Ednelson Augusto Félix Souza;
Titular: Gustavo Silva Castro;
Suplente: Jennyfer Barbosa dos Reis.

VI - REPRESENTANTES DA COMUNIDADE LOCAL:

Titular: Marjorie Rafaela Alvarenga Pereira;
Suplente: Taisa Helena Oliveira Luiz Araújo;
Titular: Juliana de Oliveira Ferreira;
Suplente: Ivanete Rosa Martins Moreira.

Art. 2º  – Revogadas as disposições em contrário,  esta Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 21 de maio de 2019.

WALKER AMERICO OLIVEIRA
Prefeito Municipal


